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COMUNICADO Nº 4/GJM - CGAB/IFRO, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

 

A Diretora-Geral  do Campus Guajará-Mirim do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO, no uso
de suas atribuições legais, por meio do Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (DEPESP), Departamento de Extensão (DEPEX) e
Diretoria de Ensino (DE), torna público o Comunicado referente ao Processo Seletivo de Propostas de Projetos Integrados de Ensino, Pesquisa e
Extensão com custeio e, bolsas de iniciação à pesquisa e à extensão para discentes do Ensino Médio, Superior e Pós-graduação do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO Campus Guajará-Mirim (Ciclo 2020-2021):

 
COMUNICADO

 
1. Considerando que o número de submissão e aprovação de propostas foi menor que o número previsto no edital edital

nº19/2020/GJM;
2. Considerando as prerrogativas contidas nos itens 1.6 e 4.2 do referido edital, sobre a possibilidade de inclusão de novos alunos

bolsistas e investimento na existência de saldo financeiro remanescente;
3. Este comunicado tem por objetivo publicitar o número de bolsistas e valor de taxa de bancada de cada projeto após rateio de

recurso remanescente (Custeio R$ 1.000,00 e Bolsas: 100/mês):
 

CLASSIFICAÇÃO GERAL /BOLSAS CONCEDIDAS/ VALORES DE TAXAS DE BANCADA (ATUALIZADO)

ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO PROPOSTA PROCESSO SEI

Nº 

BOLSAS
CONCEDIDAS

VALOR
TOTAL

DA
TAXADE

BANCADA
(R$)

Observação

IC-EM IC-ES

001

SOROPREVALÊNCIA DE ARBOVÍRUS EM
GESTANTES ATENDIDAS NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DE
GUAJARÁ-MIRIM E NOVA MAMORÉ (RO).

23243.015366/2020-88 6
 -  R$ 4.000,00

Inclusão de
mais dois

bolsistas IC-
EM e de R$
1.000,00 de

taxa de custeio

002
DA FICÇÃO LITERÁRIA REGIONAL A

OUTRAS VEREDAS: PASSOS PELO ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO.

23243.015287/2020-77 5 - R$ 4.000,00

Inclusão de
mais

um bolsistas
IC-EM e de R$

1.000,00 de
taxa de custeio

003

A DISTRIBUIÇÃO FAUNÍSTICA DE
TRIATOMÍNEO E SUA INFECÇÃO NATURAL

POR TRIPANOSSOMATIDEOS NA ÁREA
RURAL NO MUNICIPIO DE GUAJARÁ-

MIRIM, RO.

23243.015334/2020-82 1 1  R$ 4.000,00

Inclusão de
mais

um bolsistas
IC-EM e de R$

1.000,00 de
taxa de custeio

NFP - Nota Final da Proposta, IC-ES - Iniciação Científica Modalidade Ensino Superior,  IC-EM - Iniciação Científica Modalidade Ensino Médio.
 

Para a efetivação do aditivo financeiro, os proponentes de projetos deverão anexar nos respectivos processos SEI, até o dia 19 de
Novembro de 2020, os seguintes documentos:

a. Plano de trabalho por tipo de bolsa incluída;
b. Termo de compromisso assinado pelo(s) bolsista(s) incluso(s);
c. Documentos pessoais e dados bancários do (s) bolsista(s) incluso(s).
d. Orçamento do projeto atualizado com novos itens e/ou quantitativos, com base no valor final da taxa de bancada. Justificar a

aquisição de cada item do orçamento.
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Elaine Oliveira Costa de Carvalho
Diretora-Geral do Campus Guajará-Mirim

Instituto Federal de Rondônia 
Portaria n° 484, de 20/02/2018

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Oliveira Costa de Carvalho, Diretor(a) Geral, em 16/11/2020, às 17:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1080316 e o código CRC D64CF2A1.
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